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Tendo como foco de estudo as décadas de 1860-1880, esta pesquisa tem como objetivo analisar 
as relações sociais da população do Rio de Janeiro, e como ela era afetada diariamente pela ação 
da polícia no chamado “controle social”.A bibliografia consultada segue duas tendências gerais: em 
um primeiro momento, procura-se uma discussão a respeito do conceito de crime; em segundo 
lugar, obras que tratam das questões que envolvem a população da capital imperial no período 
determinado. Essa bibliografia serve como base para a interpretação da principal fonte desta 
pesquisa: as fichas de detentos da Casa de Detenção da Corte. Essas fichas encontram-se 
atualmente no Arquivo Edgar Leuenroth, separadas em três rolos de microfilmes, e cobrem o 
período estipulado pela pesquisa. Elas são separadas entre fichas de livres e escravos, que se 
diferem apenas em alguns campos. Os dados mais importantes para a pesquisa são o motivo da 
prisão e o tempo que durou a reclusão. Através da consulta da bibliografia e dessas fichas, 
algumas conclusões podem ser apontadas. Quanto à discussão que se refere a crimes em geral, 
pode-se dizer que a determinação do que é considerado crime é carregada de valores que não são 
adotados por todas as camadas da sociedade. Em se tratando do Rio de Janeiro, as leis e, 
conseqüentemente, a ação da polícia, eram meios de manter a ordem aos moldes desejados pela 
elite carioca, visto que os principais delitos observados nas fichas são de desordem, embriaguez e 
vagabundagem. 
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